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CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 008/2024 
(OBRAS) 

 
 

COMUNICADO VI 
 
 
Considerando o MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR, 
cujo MANDADO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL, expedido pela Diretoria 
Cível do 1º Grau, em cumprimento a determinação do MM. Juiz (a) da 16ª Vara Cível da 
Capital (Seção A), foi recebido em 26/11/2024, referente ao Processo nº 0127120-
52.2024.8.17.2001, impetrado por CONSTRUTORA SBM LTDA (IMPETRANTE); 
 
Considerando que, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL, no MANDADO DE 
SEGURANÇA acima mencionado, a Comissão de Licitação do Sesc/DR-PE convocou a 
empresa IMPETRANTE para apresentação de novas planilhas de custos (para os Lotes 
02 e 03), desde que fossem ajustadas sem a necessidade de majoração dos preços 
ofertados, e se comprovasse que estes eram os bastantes para arcar com todos os 
custos da contratação; 
 
Considerando que a IMPETRANTE apresentou, em tempo hábil, as planilhas dos Lotes 
02 e 03, que foram encaminhadas para análise e parecer da Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura (UEI) do Sesc/DR-PE, e que, após análise, foi emitido parecer técnico 
desclassificando a IMPETRANTE; 
 
Considerando o Agravo de Instrumento Processo Número: 0057339-92.2024.8.17.9000, 
Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível – Recife, Órgão julgador: Gabinete do Des. 
Ruy Trezena Patu Júnior (2ª CC), AGRAVANTE: Serviço Social do Comércio – SESC e 
AGRAVADO: Construtora SBM Ltda, que, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador, Des. Ruy Trezena Patu Júnior, deferiu o pedido de efeito 
suspensivo, dos autos originários 0127120-52.2024.8.17.2001, Seção A da 16ª Vara 
Cível da Capital (MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR); 
 
Considerando ainda que, por todo o exposto, em 15/1/2025, por força de decisão judicial, 
que deferiu o pedido de suspensão da decisão interlocutória de primeiro grau, a 
Comissão de Licitação deu continuidade ao processo licitatório, na modalidade 
Concorrência Sesc/DR-PE nº 008/2024, cujo objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REQUALIFICAÇÃO DAS COZINHAS, DO PARQUE AQUÁTICO E LAVANDERIA DAS 
UNIDADES DO SESC, DE RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO - SESC, DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO, conforme 
Lotes e ANEXO I do edital, observadas as demais condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e seus anexos. 
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Considerando, por fim, que, em 20/1/2025, a IMPETRANTE encaminhou, ao Exmo. Juízo 
da Seção “a” da 16ª Vara Cível da Capital/PE, “PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO”, que 
apresentamos, logo abaixo: 

 

 
 
Diante disso, a Comissão de Licitação ressalta que dará continuidade à Concorrência 
Sesc/DR-PE nº 008/2024 de que se trata, publicando o julgamento dos documentos de 
habilitação (habilitação jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal) dos Lotes 02 e 
03, abrindo-se, então, o prazo recursal, e não havendo, será proposto a homologação e 
adjudicação do objeto à autoridade competente. 

      
Recife, 22 de janeiro de 2025. 
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